Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 681/81

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL PARA PAGAMENTO DE PARCELAMENTO DE DÍVIDA DA PREFEITURA RELATIVA A EXERCÍCIOS ANTERIORES, PARA COM O INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir, um Crédito Especial de CR$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros), para pagamento de parcelamento de Dívida da Prefeitura, relativa a exercícios anteriores, para com o Instituto Nacional de Previdência Social.

Art. 2º - Para fazer a abertura do Crédito Especial de que trata o artigo 1º, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a utilizar como recursos a importância de C$ 100.000,00 (Cem Mil Cruzeiros) do excesso de arrecadação.

Art. 3º - O Crédito autorizado pelo artigo 1º, será inscrito no elemento Despesas de Exercícios Anteriores e terá vigência até o término do exercício de 1982.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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